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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

DECRETO Nº 47 .154, DE 20 FEvEREIRO DE 2017 .

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no 
âmbito do Estado, nos termos da Lei Federal no 13 .303, 
de 30 de junho de 2016, e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Federal no 13 .303, de 30 
de junho de 2016,

DEcrEtA:

CAPÍTuLO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I
Do âmbito de aplicação e das definições

Art . 1o – Este decreto dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de eco-
nomia mista e de suas subsidiárias, no âmbito do Estado, nos termos da Lei Federal n° 13 .303, de 30 de junho 
de 2016 .

Art. 2o – Para os fins deste decreto, considera-se:
I – empresa estatal: entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, cuja maioria ou 

a totalidade do capital votante pertença direta ou indiretamente ao Estado;
II – empresa pública: empresa estatal cuja maioria do capital votante pertença diretamente ao 

Estado e cujo capital social seja constituído de recursos provenientes exclusivamente do setor público;
III – sociedade de economia mista: empresa estatal cuja maioria das ações com direito a voto per-

tença diretamente ao Estado e cujo capital social admita a participação do setor privado;
Iv – subsidiária: empresa estatal cuja totalidade ou a maioria das ações com direito a voto pertença 

direta ou indiretamente à empresa pública ou à sociedade de economia mista;
v – conglomerado estatal: conjunto de empresas estatais formado por uma empresa pública ou 

uma sociedade de economia mista e as suas respectivas subsidiárias;
vI – sociedade privada participada: entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, 

com patrimônio próprio e cuja maioria do capital votante não pertença direta ou indiretamente ao Estado, ou 
que o Estado ou entidade de sua administração indireta não dirija isoladamente as atividades sociais e oriente 
o funcionamento dos órgãos da companhia, nos termos dos arts . 116 a 118 da Lei Federal nº 6 .404, de 15 de 
dezembro de 1976;

vII – administradores: membros do Conselho de Administração e da diretoria da empresa estatal .
Parágrafo único – Incluem-se no inciso Iv do caput as subsidiárias integrais e as demais socie-

dades em que a empresa estatal detenha o controle acionário majoritário, inclusive as sociedades de propósito 
específico.

Seção II
Da constituição da empresa estatal

Art . 3o – A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio de empresas 
estatais e subsidiárias .

Art . 4o – A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista dependerá de pré-
via autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo, nos termos do caput do art . 173 
da Constituição Federal .

Art . 5o – O estatuto da empresa estatal indicará, de forma clara, o relevante interesse coletivo, nos 
termos do caput do art . 173 da constituição Federal .

Art . 6o – A constituição de subsidiária dependerá de prévia autorização legal, que deverá estar pre-
vista na lei de criação da empresa pública ou da sociedade de economia mista controladora .

Art . 7o – Na hipótese da autorização legislativa para a constituição de subsidiária ou empresa pri-
vada participada ser genérica, cabe ao Conselho de Administração da empresa estatal autorizar, de forma indi-
vidualizada, a sua constituição .

Parágrafo único – A subsidiária deverá ter objeto social vinculado ao da estatal controladora .

Seção III
Das participações minoritárias

Art . 8o – A participação de empresa estatal em sociedade privada participada dependerá de:
I – prévia autorização legal, que deverá constar na lei de criação da empresa pública ou da socie-

dade de economia mista investidora;
II – vinculação com o objeto social ou aderência ao plano de negócios da empresa estatal 

investidora;
III – na hipótese da autorização legislativa ser genérica, faz-se necessária autorização do Conselho 

de Administração para participar de cada empresa .
§ 1o – A necessidade de autorização legal para participação em empresa privada não se aplica a 

operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas pelo Conselho de Admi-
nistração em linha com o plano de negócios da empresa estatal .

§ 2o – A empresa estatal que possuir autorização legislativa para criar subsidiária e também para 
participar de outras empresas poderá constituir subsidiária, cujo objeto social seja participar de outras socieda-
des, inclusive minoritariamente, desde que o estatuto autorize expressamente a constituição de subsidiária como 
empresa de participações e que cada investimento esteja vinculado ao plano de negócios .

§ 3° – O Conselho de Administração da empresa de participações, de que trata o § 2º, poderá dele-
gar à diretoria a competência para conceder a autorização prevista no inciso III, observada a alçada a ser defi-
nida pelo próprio Conselho .

§ 4o – Não se aplica o disposto no inciso III nas hipóteses de exercício, por empresa de partici-
pações, de direito de preferência e de prioridade para a manutenção de sua participação na sociedade da qual 
participa .

Art . 9o – A empresa estatal que detiver participação equivalente a cinquenta por cento ou menos 
do capital votante em qualquer outra empresa deverá elaborar política de participações societárias que contenha 
práticas de governança e controle proporcionais à relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual 
participe .

Parágrafo único – A política referida no caput deverá ser aprovada pelo Conselho de Administra-
ção da empresa e incluirá:

I – documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e informações produzi-
dos por exigência legal ou em razão de acordo de acionistas que sejam considerados essenciais para a defesa de 
seus interesses na sociedade empresarial investida;

II – relatório de execução do orçamento de capital e de realização de investimentos programados 
pela sociedade empresarial investida, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos realizados com 
os custos de mercado;

III – informe sobre a execução da política de transações com partes relacionadas da sociedade 
empresarial investida;

IV – análise das condições de alavancagem financeira da sociedade empresarial investida;
V – avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de bens móveis e 

imóveis da sociedade empresarial investida;
vI – relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de bens e prestação 

de serviços relevantes para os interesses da empresa estatal investidora;
vII – informe sobre a execução de projetos relevantes para os interesses da empresa estatal 

investidora;
vIII – relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade empresarial investida, de condicio-

nantes socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais;
Ix – avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade empresarial investida e dos possí-

veis riscos de redução da rentabilidade esperada do negócio;
x – qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade empresarial 

investida, considerado relevante para o cumprimento do comando constante do caput  .

CAPÍTuLO II
DO REGIME SOCIETáRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS
Seção I
Das normas gerais

Art . 10 – A sociedade de economia mista será constituída sob a forma de sociedade anônima e 
estará sujeita ao regime previsto na Lei Federal no 6 .404, de 1976, exceto no que se refere:

I – à quantidade mínima de membros do Conselho de Administração;
II – ao prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal;

c o m u N i c A D o

 Por determinação do Senhor Governador, FErNANDo DAmAtA PimENtEL , o ponto será faculta-
tivo nas repartições públicas estaduais nos dias 27 e 28 de fevereiro, segunda e terça-feira de carnaval, e 
dia 01 de março de 2017, quarta-feira de cinzas . 
Ficam ressalvados os serviços de natureza médico-hospitalar, de segurança pública, os das unidades de 
Atendimento Integrado – uAI, no âmbito da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, os da Fun-
dação Tv Minas Cultural e Educativa e os dos Museus, considerados imprescindíveis a critério das auto-
ridades competentes .

oDAir JoSÉ DA cuNHA
Secretário de Estado de Governo


